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DECRETO Nº 7.105/2022 

 

“Dispõe sobre instituição de LUTO OFICIAL” 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais e, 

 

 Considerando o falecimento do Sr. SÉRGIO DE TOLEDO; 

 

 Considerando que desempenhou seus trabalhos junto a esta Municipalidade como Secretário de Saúde e 

Medicina Preventiva com dedicação, ética, dignidade e companheirismo, demonstrando sempre espírito público e 

apreço por esta cidade; 

 Considerando, mais e finalmente, que com o seu passamento, se entristecem e se enlutam seus familiares e 

aqueles que tiveram o privilégio de conhecê-lo, 

 

D E C R E T A: 

 

 Artigo 1º - Fica instituído LUTO OFICIAL neste Município de Tietê, por 03 (três) dias, pelo falecimento do 

Senhor SÉRGIO DE TOLEDO. 

 Parágrafo Único – Deverão ser consideradas todas as normas estabelecidas pelo Decreto nº 3.075/2004, de 

22 de março de 2004. 

 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será publicado na 

Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tietê, 01 de fevereiro de 2022. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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ATO 
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LEI 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 

PORTARIA Nº 13/2.022 

 

 

“Dispõe sobre a escala de revezamento de servidores nas sessões camarárias 

ordinárias de fevereiro a junho de 2022”. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, no uso de suas atribuições legais, em especial 

o art. 30, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno, o art. 66, parágrafo único, da Resolução nº 06/2018, e 

o art. 2º, § 2º, da Portaria nº 65/2017, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Fica estabelecida a escala de revezamento dos servidores da Câmara para as sessões 

ordinárias dos meses de fevereiro a junho de 2022, na forma prevista no Anexo I, desta Portaria. 

   

 Art. 2º. Os servidores relacionados na escala constante do Anexo I, deverão registrar o ponto de 

entrada entre às 18h00min e 18h15min do dia da sessão. 

 

Art. 3º. Os servidores deverão tomar ciência expressa dos termos contidos nesta Portaria. 

 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua afixação no quadro de avisos da Câmara, o que 

ocorrerá nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, e cumpra-se 

 

Câmara Municipal de Tietê/SP, 31 de janeiro de 2021. 

 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

 PRESIDENTE DA CÂMARA  
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Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de costume em 31/01/2022. 

 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 

 

 

ANEXO I 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA 

 

 

SERVIDORES ESCALADOS 

 

01/02/2022 

 

Amanda Maria Pescarini Abrantes  

Cristina Hillbruner Schwingel 

 

08/02/2022 

 

Paulo Sérgio Biscaro de Souza 

Márcio Magalhães 

 

 

15/02/2022 

 

Carlos Vinicius Pascoli Faria  

Lívia Dal Pozzo Ercolim Vire 

 

 

01/03/2022 

 

Amanda Maria Pescarini Abrantes  

Cristina Hillbruner Schwingel 

 

 

15/03/2022 

 

Paulo Sérgio Biscaro de Souza 

Márcio Magalhães 

 

 

22/03/2022 

 

Carlos Vinicius Pascoli Faria  

Lívia Dal Pozzo Ercolim Vire 

 

 

05/04/2022 

 

Amanda Maria Pescarini Abrantes  

Cristina Hillbruner Schwingel 

 

 

12/04/2022 

 

Paulo Sérgio Biscaro de Souza 

Márcio Magalhães 

 

19/04/2022 

Carlos Vinicius Pascoli Faria  

Lívia Dal Pozzo Ercolim Vire 

 

 

03/05/2022 

 

Amanda Maria Pescarini Abrantes  

Cristina Hillbruner Schwingel 
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10/05/2022 

 

Paulo Sérgio Biscaro de Souza 

Márcio Magalhães 

 

17/05/2022 

Carlos Vinicius Pascoli Faria  

Lívia Dal Pozzo Ercolim Vire 

 

 

07/06/2022 

 

Amanda Maria Pescarini Abrantes  

Cristina Hillbruner Schwingel 

 

 

14/06/2022 

 

Paulo Sérgio Biscaro de Souza 

Márcio Magalhães 

 

21/06/2022 

Carlos Vinicius Pascoli Faria  

Lívia Dal Pozzo Ercolim Vire 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 14/2.022 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de servidor”. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas no artigo 27, III, da Lei Orgânica do Município de Tietê, artigo 25, inciso VII, “a”, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Tietê, e artigos 44, I e 45, da Lei Complementar nº 11/2014, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Exonerar, a pedido, a senhora REJANE MELO DE OLIVEIRA, RG nº 26.731.662-8 e CPF nº 

190.669.178-90, do cargo de provimento efetivo de OFICIAL LEGISLATIVA DE ORÇAMENTO E 

CONTABILIDADE, a partir de 01º de fevereiro de 2022. 

 

Registre-se, e cumpra-se 
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Câmara Municipal de Tietê/SP, 01º de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

      Registrada na 

Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no 

local de costume em 01/02/2022. 

 

 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 

 
 
 

PORTARIA Nº 15 / 2022 

 

Regulamenta a jornada de trabalho dos servidores públicos efetivos da 

Câmara Municipal de Tietê/SP, bem como o uso, gozo e fruição do Banco de Horas, 

nos termos do art. 52, da Lei Municipal nº 3.848/2021. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, no uso de suas atribuições legais, em especial o art. 30, 

inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno, baixa PORTARIA estabelecendo normas e determinações 

aplicáveis aos servidores da Câmara Municipal de Tietê, nos seguintes termos: 
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CAPÍTULO I  

DA JORNADA DE TRABALHO 

 

 Art. 1º. Os servidores públicos de provimento efetivo da Câmara Municipal de Tietê deverão cumprir 

a jornada semanal de trabalho estabelecida nos Anexos II e III, da Resolução nº 04/2021, de 16 de novembro 

de 2.021, mediante controle eletrônico de frequência. 

 

  Parágrafo Único. O Departamento de Recursos Humanos ficará responsável por gerir o 

regular funcionamento do controle eletrônico de frequência, registrando-se eventuais intercorrências 

mediante determinação do Diretor Geral. 

 

 Art. 2º. Ficam estabelecidos os horários diários de trabalho dos servidores públicos da Câmara 

Municipal de Tietê, consoante disposto no Anexo I, desta Portaria. 

 

§ 1º. O registro de entrada ao trabalho com antecedência ou atraso de até 20 (vinte) minutos 

em relação ao horário estabelecido no Anexo I, desta Portaria, poderá ser compensado na mesma jornada 

diária de trabalho, desde que não resulte no registro de horas extras. 

§ 2º. Os horários estabelecidos no Anexo I poderão sofrer alteração quando presentes razões 

de conveniência e oportunidade administrativa, devidamente fundamentadas pelo Diretor Geral. 

§ 3º. É assegurado ao servidor público requerer a alteração de sua jornada de trabalho, 

mediante requerimento dirigido ao Diretor Geral, o qual será deliberado conforme interesse público e 

conveniência administrativa. 

§ 4º. Os servidores públicos poderão ter sua jornada de trabalho diária alterada, 

excepcionalmente, nos dias que recaírem a realização das sessões camarárias, cujo serviço será prestado 

por todos os servidores mediante escala de revezamento veiculada por Portaria específica. 

 

   Art. 3º. Os servidores públicos fazem jus ao intervalo para repouso e/ou alimentação. 

 

§ 1º. A jornada diária de 06 (seis) horas impõe ao servidor público a realização de intervalo 

intrajornada de, no mínimo, 15 (quinze) minutos. 
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§ 2º. A jornada diária maior que 06 (seis) horas impõe ao servidor público a realização de 

intervalo intrajornada, de, no mínimo, 01 (uma) hora. 

§ 3º. Os intervalos realizados pelo servidor público não serão computados para fins de 

duração do trabalho. 

§ 4º. O intervalo intrajornada deverá ser registrado mediante biometria em sistema eletrônico 

de frequência. 

 

 Art. 4º. O servidor público ocupante de cargo de provimento em comissão submete-se ao regime de 

integral dedicação ao serviço, estando sujeito à jornada semanal de trabalho prevista no Anexo I, da Lei 

Municipal nº 3.848/2021, podendo ainda ser convocado sempre que houver interesse da Administração. 

  

CAPÍTULO II 

DO BANCO DE HORAS 

 

 Art. 5º. Fica instituído o Banco de Horas aos servidores públicos efetivos da Câmara Municipal de 

Tietê, cujas regras observarão os preceitos desta Portaria.  

 

 Art. 6º. O Departamento de Recursos Humanos ficará responsável por gerir o regular funcionamento 

do Banco de Horas, registrando-se as horas excedentes e respectivas compensações. 

 

  § 1º. O registro de horas excedentes fica condicionado à prévia autorização do superior 

mediato do servidor público, com exceção ao disposto no § 4º, do art. 2º, desta Portaria. 

  § 2º. A realização de horas extras sem prévia autorização configura infração funcional, 

ensejando a deflagração de Processo Administrativo Disciplinar, nos termos da lei. 

 

 Art. 7º. As horas excedentes ao horário normal de serviço serão computadas como horas créditos, 

sendo compensadas em horas folgas, na seguinte proporção: 

  

I – As horas excedentes trabalhadas em dias úteis, sábados e pontos facultativos serão 

remuneradas com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho. 
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II - As horas excedentes executadas nos domingos e feriados serão remuneradas com 

acréscimo de 100% (cem por cento) em relação à hora normal de trabalho. 

 

Parágrafo único. Constarão do registro do Banco de Horas apenas as horas 

efetivamente realizadas, cujos acréscimos previstos nos incisos I e II, deste artigo, serão computados 

apenas por ocasião da compensação. 

 

Art. 8º. A compensação do Banco de Horas deverá ocorrer em até 12 (doze) meses, contados da 

data em que as horas excedentes foram realizadas pelo servidor. 

 

 Parágrafo único – Ultrapassado o prazo previsto no caput deste artigo, o saldo do banco de 

horas será convertido em pecúnia, observado o disposto nos incisos I e II do artigo 7º. 

  

Art. 9º. O servidor público interessado em compensar as horas registradas no Banco de Horas, 

deverá formular pedido por escrito endereçado ao Diretor Geral, com antecedência mínima de 24 (vinte e 

quatro) horas à data da compensação, indicando o período que pretende compensar e as horas a serem 

compensadas. 

 

Parágrafo único. Fica admitida a compensação parcial da jornada diária, desde que conste 

expressamente do pedido mencionado no caput, deste artigo.  

 

 Art. 10. Em caso de exoneração e/ou rescisão do contrato de trabalho, as horas constantes do Banco 

de Horas serão convertidas em pecúnia, observados os acréscimos previstos nos incisos I e II, do art. 7º, 

desta Portaria.  

 

 Art. 11. Fica autorizada a utilização do Banco de Horas para compensação de ausências decorrentes 

de infortúnios e/ou eventos imprevisíveis, devendo o servidor interessado formular requerimento endereçado 

ao Diretor Geral, no qual se constará a justificativa da ocorrência. 

 

 Parágrafo único. Compete ao Diretor Geral analisar e deliberar sobre o teor do requerimento de que 

trata o caput deste artigo. 



 

 

Sexta-feira, 04 de fevereiro de 2022                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 296 A 

31 

 

CAPÍTULO III 

DAS FALTAS 

 

Seção I 

Das faltas injustificadas 

 

Art. 12. O servidor público perderá a remuneração do dia em que faltar ao serviço por motivo 

injustificado, bem como perderá o descanso semanal remunerado. 

 

Art. 13. Os atrasos injustificados serão descontados da parcela de remuneração diária, 

considerando-se a jornada diária de trabalho do servidor, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 

9º. 

 

§ 1º. Os atrasos serão contabilizados de forma a completar uma falta, decorrendo-se os 

efeitos jurídicos previstos na lei. 

§ 2º. Para fins de controle de presença, admitir-se-ão atrasos de 05 (cinco) minutos diários, 

observado o limite máximo de 10 (dez) minutos por semana.  

 

Seção II 

Das faltas médicas 

 

Art. 14. Considera-se falta médica aquela decorrente de consulta, exame ou sessão de tratamento 

de saúde referente à pessoa do servidor público ou pessoa da família, desde que comprovada por meio de 

atestado ou documento idôneo equivalente, obtido junto a órgãos públicos integrantes da rede do Sistema 

Único de Saúde - SUS, serviços de saúde contratados ou conveniados, laboratórios de análises clínicas 

regulares ou qualquer dos profissionais da área de saúde, devidamente registrado no respectivo Conselho 

Profissional de Classe: 
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I - médico; 

II - cirurgião dentista; 

III - fisioterapeuta; 

IV - fonoaudiólogo; 

V - psicólogo; e, 

VI - terapeuta ocupacional. 

 

Art. 15. A falta médica decorrente de consulta, exame ou sessão de tratamento de saúde de pessoa 

da família do servidor público somente será aceita nos casos de acompanhamento de: 

 

I - filho menor de 18 (dezoito) anos, desde que não exista outro membro da família que possa 

acompanhá-lo; 

II - descendente maior de 18 (dezoito) anos, com deficiência ou ascendente idoso 

consanguíneo ou afim, cujas condições físicas e mentais não permitam sua locomoção sem a necessidade 

da presença de um acompanhante. 

 

Parágrafo único. A justificativa de falta médica que alude o caput deste artigo deverá 

ser instruída do atestado de acompanhamento médico, bem como os documentos que comprovem o grau 

de parentesco entre o servidor público e o paciente assistido, resguardadas outras informações ou 

documentos necessários a comprovar o preenchimento dos requisitos legais à concessão do benefício. 

 

Art. 16. O servidor público não sofrerá qualquer desconto na remuneração diária em decorrência de 

falta médica. 

 

Art. 17. Nenhum afastamento por motivo de saúde superior a 03 (três) dias será concedido sem a 

prévia aprovação do serviço de junta médica oficial, observadas as regras previstas na Portaria nº 36/2017. 
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CAPÍTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO  

 

Art. 18. O Departamento de Recursos Humanos encaminhará mensalmente a frequência diária de 

trabalho dos servidores, extraída do sistema de registro eletrônico, para o Diretor Geral que deverá analisar, 

rubricar e assinar todos os documentos junto com os servidores e o responsável pelo RH.  

 

Art. 19. O servidor público que realizar horas extras em desconformidade com os preceitos desta 

Portaria, não fará jus aos acréscimos previstos nos incisos I e II, do art. 7º. 

 

Parágrafo único.  Sem prejuízo das providências previstas no caput, será cabível a instauração de 

Processo Administrativo Disciplinar para apuração de ato de indisciplina e/ou insubordinação. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no quadro de aviso da Câmara e será 

publicada na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário, especialmente a 

Portaria nº 65/2017. 

 

Câmara Municipal de Tietê/SP, 01º de fevereiro de 2021. 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de costume em 01/02/2022. 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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ANEXO I  

 

CARGO SERVIDOR JORNADA DIÁRIA 

Assessor de Gabinete 

 

 

Vivian Sper Alves 

08h50min às 12h00min  

Intervalo – 1h00min 

13h00min às 17h02min 

Diretor Geral 

 

 

 

 

 

José Afonso Callegari 

De segunda a quarta e de 

sexta-feira 

09h00 às 12h00min  

Intervalo – 1h10min 

13h10min às 17h22min 

 

Quinta-feira 

08h30 às 12h30min  

Intervalo – 1h00min 

13h30min às 16h42min 

 

Procurador Jurídico 

 

Letícia Aparecida Alves Lima 

 

8h00min às 12h00min 

 

Oficial Legislativo de Recursos 

Humanos 

 

Paulo Sérgio Biscaro de Souza 

7h45min às 12h45min 

Intervalo – 1h00min 

13h45min às 14h45min 

 

Oficial Legislativo de Compras e 

Licitações 

 

Amanda Maria Pescarini Abrantes 

8h00min às 11h45min 

Intervalo – 1h00min 

12h45min às 15h 
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Auxiliar Legislativo de Serviços 

Gerais 

 

Lívia Dal Pozzo Ercolim Vire 

7h30min às 10h15min 

Intervalo – 15min 

10h30min às 13h45min 

 

Copeira 

 

Cristina Hillbruner Schwingel 

 

10h45min às 13h45min 

Intervalo – 15min 

14h00min às 17h00min 

 

Segurança Patrimonial 

 

Márcio Magalhães 

 

08h00min às 11h00min 

Intervalo – 15min 

11h15min às 14h15min 

 

Analista Legislativo 

 

 

Robson Momi 

 

7h48min às 12h30min 

Intervalo – 2h00min 

14:30h às 17h00min 

 

Analista Financeiro 

 

Carlos Vinicius Pascoli Faria 

8h30min às 12h00min 

Intervalo – 1h00min 

13h00min às 15h30min 

 

 

ATO DO PRESIDENTE Nº 03/2.022 

 

“Dispõe sobre a nomeação de Procuradora da Procuradoria Especial da Mulher”. 

    

  Considerando que a Resolução nº 03/2021, promulgada em 20 de julho de 2.021, criou a 

“Procuradoria Especial da Mulher”, no âmbito da Câmara Municipal de Tietê; 

 

 Considerando que, por meio do Ato do Presidente nº 08/2021, foram nomeadas as três procuradoras 

do órgão; 
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 Considerando que a procuradora Maria Júlia Marques Dias solicitou o desligamento da procuradoria, 

portanto, existe a necessidade da sua substituição. 

 

   A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Fica nomeada a senhora Agmar Adriana Soares Ramos, para compor a Procuradoria 

Especial da Mulher, em substituição a procuradora Maria Júlia Marques Dias. 

Artigo 2º - Tendo em vista a substituição citada no artigo anterior, a Procuradoria Especial da Mulher, 

criada pela Resolução nº 03/2021, ficará composta da seguinte forma: 

MIRIAN MARTINS CARDIA – RG nº 15.751.528; 

GERUZA FLÁVIA DOS SANTOS – RG nº 32.669.388-60; 

AGMAR ADRIANA SOARES RAMOS – RG nº 20.503.270-9 

Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua afixação nesta Câmara Municipal, o que ocorrerá 

nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.     

 

Tietê, 02 de fevereiro de 2022. 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de costume em 

02/02/2.022. 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

Procedimento Administrativo n° 1/2022 - Contrato n° 01/2022. 

Contratada: Boituhidro Poços Artesianos LTDA - ME. 

Objeto: prestação de serviços de retirada e instalação sem bacalhau de conjunto moto bomba submersa do Poço 

nº 01, localizado no Bairro Sítio Boa Vista, Bairro Água Branca. 

Valor global: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), conforme proposta da contratada em 10/01/2022. 

Assinatura: 14/01/2022. 

Eng. Reinaldo Martin Camargo, Diretor Superintendente - SAMAE. 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
 
 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

Pregão 130/2021 

Processo Administrativo nº 1197/2021 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – CANDIDO & GASPAROTTO COMERCIO DE EPI LTDA 

COMEPI PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME 

MALU INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI'S E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI 

PARILIMP COM E SERVIÇOS DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 

SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI – ME 

SALVI E LOPES E CIA LTDA. 

TOTAL PROTEÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

Objeto – “"REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS".” 

Valor (R$): R$ 308.928,79 

Data : 19/01/2022 
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EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2022 

Pregão 130/2021 

Processo Administrativo nº 1197/2021 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – CANDIDO & GASPAROTTO COMERCIO DE EPI LTDA 

Objeto – “"REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS".” 

Valor (R$): R$ 55.835,40 

Prazo: 12 meses a partir de 28/01/2022 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2022 

Pregão 130/2021 

Processo Administrativo nº 1197/2021 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – COMEPI PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME 

Objeto – “"REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS".” 

Valor (R$): R$ 36.000,00 

Prazo: 12 meses a partir de 28/01/2022. 

 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2022 

Pregão 130/2021 

Processo Administrativo nº 1197/2021 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – MALU INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI'S E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

Objeto – “"REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS".” 

Valor (R$): R$ 6.270,50 

Prazo: 12 meses a partir de 28/01/2022. 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2022 

Pregão 130/2021 

Processo Administrativo nº 1197/2021 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI 
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Objeto – “"REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS".” 

Valor (R$): R$ 153.873,85 

Prazo: 12 meses a partir de 28/01/2022 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2022 

Pregão 130/2021 

Processo Administrativo nº 1197/2021 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – PARILIMP COM E SERVIÇOS DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 

Objeto – “"REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS".” 

Valor (R$): R$ 17.600,00 

Prazo: 12 meses a partir de 28/01/2022. 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2022 

Pregão 130/2021 

Processo Administrativo nº 1197/2021 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI – ME 

Objeto – “"REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS".” 

Valor (R$): R$ 26.915,20 

Prazo: 12 meses a partir de 28/01/2022 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022 

Pregão 130/2021 

Processo Administrativo nº 1197/2021 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – SALVI E LOPES E CIA LTDA. 

Objeto – “"REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS".” 

Valor (R$): R$ 3.090,00 

Prazo: 12 meses a partir de 28/01/2022. 
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EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2022 

Pregão 130/2021 

Processo Administrativo nº 1197/2021 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – TOTAL PROTEÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

Objeto – "REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS".” 

Valor (R$): R$ 9.343,84 

Prazo: 12 meses a partir de 28/01/2022. 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

Pregão 128/2021 

Processo Administrativo nº 1161/2021 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – INVICTA CONSTRUÇÕES E DEDETIZAÇÃO LTDA 

Objeto – "REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO MANUAL E REMOÇÃO DOS RESIDUOS NOS 

GRAMADOS E CANTEIROS, PRAÇAS, ROTATÓRIAS E OUTROS CORRELATOS, COM A 

RESPECTIVA DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS COLETADOS’. 
Valor (R$): R$ 295.680,00 

Data : 25/01/2022. 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

Pregão 132/2021 

Processo Administrativo nº 1199/2021 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – MARICI KELSEN BUNELLI EIRELI 

Objeto – "AQUISIÇÃO DE MARMITAS PARA USO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Valor (R$): R$ 55.500,00 

Data : 21/01/2022. 

Extrato do 4º Termo de Aditamento do Contrato nº 50/2021; 

Pregão Presencial nº 08/2021; 

Processo Administrativo nº 08/2021; 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – Gente Seguradora S/A; 

Objeto – Contratação de empresa para seguro veicular da frota municipal; 

Valor Total – R$ 323,33 
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PRAZO – a partir de 18/01/2022. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2022 

Pregão 128/2021 

Processo Administrativo nº 1161/2021 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – INVICTA CONSTRUÇÕES E DEDETIZAÇÃO LTDA 

Objeto – "REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO MANUAL E REMOÇÃO DOS RESIDUOS NOS 

GRAMADOS E CANTEIROS, PRAÇAS, ROTATÓRIAS E OUTROS CORRELATOS, COM A 

RESPECTIVA DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS COLETADOS’. 
Valor (R$): R$ 295.680,00 

Prazo: 12 (doze) meses a partir de 03/02/2022 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2022 

Pregão 132/2021 

Processo Administrativo nº 1199/2021 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – MARICI KELSEN BUNELLI EIRELI 

Objeto – "AQUISIÇÃO DE MARMITAS PARA USO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Valor (R$): R$ 55.500,00 

Prazo: 12 (doze) meses a partir de 03/02/2022 

Extrato do 1º Termo de Aditamento do Contrato nº 33/2021; 

Tomada de Preço nº 01/2020; 

Processo Administrativo nº 01/2020; 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada –Oliver Arquitetura LTDA - EPP; 

Objeto – “Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de 
consultoria para elaboração e revisão do Plano Diretor do Município de Tietê, com base na legislação 

vigente aplicável e conforme condições e exigências específicas neste termo de referência.” 

PRAZO – 06(seis) meses a partir de 31/01/2022 
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
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ERRATA:  

A Edição 296 A da Imprensa Oficial, foi erroneamente publicada com data anterior, data correta da publicação 

da edição 04/02/2022. 
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